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AVISO DE DISPENSA ELETRONICA Nº 020/2024 
Processo nº 040/2024 

 
 

Torna-se público que o Município de Salmourão/SP, com sede na 
Praça da Bandeira, nº 600, Centro - Salmourão/SP, através do Excelentíssima Prefeita 
Municipal a Senhora SONIA CRISTINA JACON GABAU, realizará DISPENSA 
ELETRONICA, com critério de julgamento “menor preço global”, na hipótese do art. 75, 
inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 
aplicável.  
 
Locais de Divulgação do Aviso da Dispensa: Diário Oficial do Estado, Diário Oficial da 
União, Jornal Gazeta e site do Município de Salmourão (www.salmourao.sp.gov.br). 
 
Link do Sistema: www.bll.org.br  
 
Data do recebimento das propostas e documentação: 08h30min do dia 11/11/2024 até 

08h30min do dia 14/11/2024 

Data da realização dos lances: às 08h30min do dia 14/11/2024 

 
1 - OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
 
1.1 - O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A CONFECÇÃO E REFORMA 
DE UNIFORMES DA BANDA MARCIAL MUNICIPAL DO MUNICIPIO DE SALMOURÃO – 
SP. Os recursos para tal aquisição correrão pelos recursos destinados da União, 
através da Política Nacional Aldir Blanc – PNAB, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 
 
1.2 - A Contratada deverá executar os serviços, objeto desta licitação com fornecimento 
de materiais, mão de obra e todos os equipamentos necessários, conforme previsto no 
Termo de Referência. 
 

1.3 - O critério de julgamento adotado será o menor preço global observado as 
exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às 
especificações do objeto.  
 
2- PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

 
2.1 - A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa 
Eletrônica disponível no endereço eletrônico: www.bll.org.br 
 

2.1.1 - O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por 
seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema 
ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.  
 

http://www.salmourao.sp.gov.br/
http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
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2.2 - Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:  
 

2.2.1 - que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seus anexos;  
 
2.2.2 - estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
 
2.2.3 - que se enquadrem nas seguintes vedações:  
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre 
obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau;  

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.  

 
2.2.3.1 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico;  
 
2.2.3.2 - Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 
a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

 
2.2.4 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014- TCU-Plenário).  
 

3 - CADASTRO NO SISTEMA  
 
3.1 - Os procedimentos para obtenção da chave e senha de acesso poderão ser iniciados 
diretamente no site de licitações no endereço eletrônico www.bll.org.br. 
 
3.2 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida 
através dos telefones: (41) 3097-4600 – Curitiba/PR, através da Bolsa de Licitações do 

http://www.bll.org.br/
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Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br ou por e-mail, disponíveis no endereço eletrônico 
licitacao@salmurao.sp.gov.br.  
 

3.3 - Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar da Dispensa 
Eletrônico deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal e intransferível, obtida 
junto a Bolsa de Licitações do Brasil sediada em Curitiba no Estado do Paraná.  
 

3.3.1 - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em 
qualquer dispensa eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou 
por iniciativa do provedor do sistema.  

3.3.2 - A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas 
imediatamente ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso.  
 
3.4 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa de 
Licitações do Brasil, ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros.  
 
3.5 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão.  
 
4. - INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 
INICIAL 
 
4.1 - O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o 
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.  
  
4.2 - O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 
encaminhará por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica: www.bll.org.br, a proposta 
com a descrição do objeto ofertado e o preço: a partir das 08h30min do dia 14/11/2024 até 
às 08h30min do dia 14/11/2024.   

 
4.2.1 - A proposta também deverá conter DECLARAÇÃO de que compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 
 
4.3 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam 
a Contratada.  
 
4.4 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços. 

mailto:contato@bll.org.br
mailto:licitacao@salmurao.sp.gov.br
http://www.bll.org.br/
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4.4.1 - Os preços ofertados na proposta inicial serão de exclusiva responsabilidade do 
fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto.  
 
4.5 - Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 
da empresa nos últimos doze meses.  
 
4.6 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  
 
4.7 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição.  
 
4.8 – Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
 
4.9 - No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá DECLARAR, em campo 
próprio do sistema eletrônico: 
 

4.9.1 – A inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração 
Pública;  

4.9.2 – O enquadramento nas condições de microempresa e empresa de pequeno porte, 
nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber;  

 
4.9.3 – O pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da 

contratação, constantes do procedimento; 
 
4.9.4 – A responsabilidade pelas declarações apresentadas, assumindo como firmes e 

verdadeiras; 
 
4.9.5 – O cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133 de 2021, 

conforme modelo. 
 

5 – DA FASE DE LANCES  
 
5.1- Na data e horário estabelecido neste Aviso de Dispensa Eletrônica, a sessão pública 
será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização 
de lances também já previsto neste edital.  
 
5.2- Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro.  
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5.3- O lance deverá ser ofertado pelo valor global.  
 
5.4- O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele 
ofertado e registrado pelo sistema.  
 

5.4.1- O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance 
que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado 
pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste 
Aviso de Dispensa Eletrônica.  

 
5.4.2- O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a 
melhor oferta será indicado na plataforma.  
 
5.5- Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
 
5.6- Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  
 
5.7- Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.  
 
5.8- Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o 
seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem 
crescente de classificação.  
 

5.8.1- O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente 
no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo 
aleatório ou mecanismo similar. 
 

6 - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
 

6.1- Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO GLOBAL, observado o 
prazo para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e 
de qualidade e demais condições definidas neste Aviso. 
 
6.2- Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
estipulado para a contratação.  
 
6.3- Após a finalização da fase de laces, o licitante mais bem classificado, no prazo máximo 
de 03 (três) horas, deverá enviar em campo próprio do sistema, a proposta adequada ao 
último lance ofertado ou no e-mail licitacao@salmourao.sp.gov.br conforme modelo (ANEXO 
VIII).  
 
6.4- O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação.  
 

mailto:licitacao@salmourao.sp.gov.br
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6.5- Em atendimento ao disposto no Capítulo V, da Lei Complementar nº 123/2006, alterada 
pela LC 147/2014 serão observados os por microempresa ou empresa de pequeno porte e o 
sistema eletrônico identificar seguintes procedimentos:  
 

6.5.1- Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertada 
que houve proposta apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte igual ou 
até 10% (dez por cento) superior à proposta de menor lance, será procedido o seguinte:  

 
a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, será 

convocada pelo sistema eletrônico, via “chat” de comunicação da Dispensa Eletrônica para, 
no prazo de 5 (cinco) minutos após a convocação, apresentar nova proposta inferior àquela 
considerada vencedora do certame, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias, 
será classificada como vencedora da dispensa;  

b) No caso de empate de propostas apresentadas por microempresas ou empresas de 
pequeno porte que se enquadrem no limite estabelecido no subitem 6.5.1, o sistema 
realizará um sorteio eletrônico entre elas para que se identifique aquela que primeiro será 
convocada para apresentar melhor oferta, na forma do disposto na alínea “a”; 

c) Não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 
classificada, na forma da alínea “a” anterior, serão convocadas as remanescentes, quando 
houver, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.  

 
6.5.2- Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 6.5.1, o objeto 

licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, desde 
que atenda aos requisitos de habilitação. 
 

6.6- O Agente anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, 
imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o 
caso, após negociação e decisão pelo Agente acerca da aceitação do lance de menor valor. 
 
6.7- Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Agente examinará a 
proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo a sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse 
procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao 
Edital. 
 
6.8- Será desclassificada a proposta vencedora que:  
 

6.8.1- Contiver vícios insanáveis;  
6.8.2- Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste edital ou em 

seus anexos;  
6.8.3- Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação;  
6.8.4- Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração;  
6.8.5- Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste edital ou 

seus anexos, desde que insanável.  
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6.9 - Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 
preços ou menor lance que: 
 

6.9.1- For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 
globais ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele 
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

 
6.9.2- Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 
provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.  
 
6.10 - No caso de bens e serviços em geral, é indício de INEXEQUIBILIDADE DAS 
PROPOSTAS valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 
Administração. 
 

6.10.1 - A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item 6.10, só será considerada 
após diligência do pregoeiro, que comprove: 

6.10.1.1 - Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e  
6.10.1.2 - Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 
6.10.2 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares/saneamento da proposta, poderão 
ser efetuadas diligências pelo Agente de Contratação, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta, o Agente poderá conceder 01 (um) dia util para referida 
comprovação, se necessário (Ex: Planilha de Composição de Custos). 
 
6.11 - Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 
 
6.12- Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 
desde que não haja majoração do preço.  
 

6.12.1- O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas;  

6.12.2- Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 
quando não cabível esse regime. 

 
6.13- Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 
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6.14 - Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data 
e horário para a sua continuidade.  
 
6.15- Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os 
atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 
 

7 - PROPOSTAS DE PREÇOS READEQUADA 
 
7.1 – O agente de contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 
até 01 (um) dia util, envie a PROPOSTA ADEQUADA (MODELO – ANEXO VIII) referente 
ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 
 
7.2- A prorrogação de que trata o item 7.1, poderá ocorrer nas seguintes situações:   

 
a) por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo agente de contratação, 

Agente de Contratação/Comissão de Contratação ou pela comissão de contratação, quando 
o substituir; ou 

b) de oficio, a critério do agente de contratação ou da comissão de contratação, quando o 
substituir, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio dos 
documentos exigidos no edital para a verificação de conformidade da proposta. 

 

7.3 - A proposta deverá ser redigida em papel timbrado do interessado, por meio mecânico 
ou informatizado, de forma clara e inequívoca, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em 
estrita observância às especificações contidas neste Aviso, assinada na última folha e 
rubricada nas demais pelo seu titular ou representante legal, devidamente identificado, nela 
constando, obrigatoriamente:  

a) Razão Social, CNPJ, endereço, CEP, telefone/ e-mail e pessoa de contato;  
b) Preços de acordo com os praticados no mercado dentro do preço máximo que o 

MUNICÍPIO se dispõe a pagar, em algarismo e por extenso, só reajustáveis na forma da lei, 
com valores expressos em moeda corrente nacional (R$). Ocorrendo divergência entre o 
preço em algarismo e o expresso por extenso, será levado em conta por extenso; 

c) Prazo de validade de proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação, sendo facultado aos proponentes estender tal validade por prazo 
superior.  
 
7.4 - A proposta de preços apresentada deverá incluir todas e quaisquer despesas 
necessárias para a execução do objeto desta Dispensa de Licitação, tais como: tributos, 
emolumentos, contribuições sociais, fiscais, para fiscais, fretes, seguros e demais despesas 
inerentes, devendo o preço ofertado corresponder rigorosamente às especificações do 
objeto, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito 
de solicitar revisão de preços.  
 
7.5 - A proposta deverá conter:  

a) Indicação do preço global (mencionar ao lado/abaixo do preço global o valor total 
referente aos materiais e o valor total referente aos serviços);  



PREFEITURA MUNICIPAL DE SALMOURÃO 
PRAÇA DA BANDEIRA Nº 600 – CENTRO – CEP 17720-000  

SALMOURÃO – SP - FONE: (18) 3557–1192 
CNPJ 46.477.618/0001-48 

___________________________________________________________________________ 
Dispensa Eletrônica nº 020/2024 - Processo Nº 040/2024 - Fls. 9 / 48 

 

b) Nos preços indicados na proposta deverão estar computadas as despesas diretas e 
indiretas, impostos, taxas, encargos trabalhistas, previdenciários, acidentários, 
despesas com mão de obra, transporte, equipamentos e outras incidentes; 

c) Prazo de validade da proposta de, no mínimo 60 (sessenta) dias corridos, a contar 
da abertura deste aviso; 

d) Declaração que está ciente, aceita e se submete a todas as regras do presente 
aviso; 

e) Prazo para conclusão dos serviços que não deverá ser superior ao designado no 
Termo de Referência; 

f)  Preços totais líquidos expressos em moeda corrente com no máximo 2 (dois) dígitos 
após a vírgula, para os itens; 

 
7.6 - A proposta de preços que não estiver em consonância com as exigências deste Aviso 
será desclassificada.  
 
7.7 - Os preços ofertados não poderão exceder os preços máximos, constantes neste Aviso. 
 
8 - DA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS  
 
8.1 - O Pregoeiro concederá prazo às licitantes classificadas em primeiro lugar, para a 
apresentação das respectivas amostras. 
 

8.1.1 - A empresa classificada em primeiro lugar deverá apresentar 01 (uma) amostras 
para cada item, de acordo com o Termo de Referência. 
 
9 – DA HABILITAÇÃO 
 

9.1 – Os documentos exigidos para habilitação conforme descritos no Anexo I deverão ser 
apresentados SOMENTE PELO LICITANTE VENCEDOR, após convocação realizada em 
sessão pelo Agente de Contratação/Comissão de Contratação (a), perfeitamente legíveis e 
EM ARQUIVO ÚNICO, no prazo de até 01 (um) dia util após a convocação.  
 

9.2 – Definida a proposta vencedora, serão analisados os documentos de habilitação do 
fornecedor, sendo que, constatado o atendimento às exigências estabelecidas, o fornecedor 
será habilitado. 
 

9.2.1 - Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão 
ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 
condições de habilitação.  
 
9.3 - Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.  
 
9.4 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já 
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apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após 
solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.  
 
9.5 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão 
será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
 
9.6 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital.  
 

10 – DA CONTRATAÇÃO 
 
10.1 - Após a autorização, caso se conclua pela contratação, será emitido instrumento 
Contratual para execução dos serviços. (inciso I, art. 95 da Lei nº 14.133/21). 
 
10.2 - O vencedor terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para aceitar assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  
 

10.2.1- O prazo previsto para assinatura do contrato ou instrumento equivalente poderá 
ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e 
aceita pela Administração.  

 
10.3 - O aceite do instrumento contratual, emitido à empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que:  
 

10.3.1 - A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos;  

 
10.3.2 – A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos 
nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 
 
11 - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
11.1 - Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 
previstas no art. 155 e 156 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  
 

11.1.1 - dar causa à inexecução parcial do contrato.  
 
11.1.2 - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo.  
 
11.1.3 – dar causa à inexecução total do objeto. 

 
11.1.4 - deixar de entregar a documentação exigida para o certame.  
11.1.5 - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado. 
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11.1.6 - não celebrar o contrato (Aceite da Nota de Empenho) ou não entregar a 

documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade 
de sua proposta. 

 
11.1.7 - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo 

justificado.  
 
11.1.8 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato.  
 

11.1.9 - fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do objeto.  
 

11.1.10 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 
 

11.1.10.1 - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 
entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da 
fase de lances.  

 
11.1.11 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.  
 
11.1.12 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

 
11.2 - O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções:  
 
a) Advertência pela falta do subitem 110.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave;  
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 11.1.1 a 11.1.12;  
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos 
dos subitens 11.1.2 a 11.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave;  
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 
subitens 11.1.8 a 11.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 
penalidade mais grave; 
 
11.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:  

11.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida;  
11.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;  
11.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
11.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
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11.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle.  

 
11.4 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  
 
11.5 - A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.  
 
11.6 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  
 
11.7 - Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 
eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo-PAR.  
 
11.8 - A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
 
11.9 - O processamento do Processo Administrativo não interfere no seguimento regular dos 
processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Municipal resultante de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 
ou sem a participação de agente público.  
 
11.10 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei 
nº 9.784, de 1999.  
 
11.11 - As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 
anexos a este Aviso.  
 
12- DA FORMA DE PAGAMENTO  
12.1 – Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após apresentação da Nota 
Fiscal / Fatura (Pessoa Jurídica), devidamente atestado pelo órgão responsável, o 
pagamento será efetuado em nome da contratada através de crédito na conta corrente da 
Contratada. 
 
12.2 - A empresa licitante vencedora deverá fazer constar na Nota Fiscal / Fatura 
correspondente, emitida sem rasura, e em letra bem legível, o número de sua conta 
corrente, o nome do Banco e a respectiva Agência. 
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12.3 - A Fiscalização da Prefeitura somente atestará a execução dos serviços e liberará a 
Nota Fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela licitante vencedora, todas as 
condições pactuadas. 
 
12.4 - A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento para o 
pagamento da obrigação. 
 
12.5 - O Município de Salmourão, ao efetuar pagamento a pessoa jurídica, referente a 
qualquer serviço ou mercadoria, contratado e prestado, procederá a retenção do Imposto de 
Renda – IR, ao que “Dispõe sobre os procedimentos relativos à retenção do Imposto de 
Renda Retido na Fonte (IRRF) sobre os rendimentos pagos a pessoas jurídicas pela 
Administração Pública Direta e Indireta, e dá outras providências”, bem como em 
observância o disposto no art. 64, da Lei Federal nº 9.430 de 1996, no art. 15, da Lei Federal 
nº 9.249 de 1995, e, também, na Instrução Normativa nº 1234/2012, com alterações dadas 
pela Instrução Normativa nº 2.145/2023 da Receita Federal do Brasil.  
 

12.5.1 - Não se aplica a retenção de imposto de renda os optantes do Simples 
Nacional, incluindo-se os Microempreendedores Individuais – MEI, na forma da Instrução 
Normativa nº 765 da Receita Federal do Brasil, além das pessoas jurídicas amparadas por 
isenção, imunidade, não incidência ou alíquota zero de imposto de renda conforme o artigo 
4º da Instrução Normativa 1234/2012, caso se enquadre em alguma das exceções, 
apresentar declaração junto com a nota fiscal. 

12.5.2 - Nos documentos fiscais com data de emissão posteriores a 1º de setembro de 
2023 deverá constar a informação da retenção do IR, sob pena de devolução da referida 
Nota Fiscal para correção.  

 
12.6 - Havendo erro na nota fiscal, a mesma será devolvida à CONTRATADA. 
 
12.7 - Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à 
CONTRATADA, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas 
saneadoras. 
 
12.8 - Nessa hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após a regularização da 
situação e/ou a reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a 
CONTRATANTE. 
 
13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
13.1 - O procedimento será divulgado no Diário Oficial e no site www.salmourao.sp.gov.br 
portal da transparência total;  
 
13.2 - Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido 
o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação.  
 
13.3 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pela Administração ou de sua desconexão.  

http://www.salmourao.sp.gov.br/
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13.4 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário.  
 
13.5 - Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 
lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no 
Sistema e na documentação relativa ao procedimento.  
 
13.6 - No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.  
 
13.7 - As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação.  
 
13.8 - Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.  
 
13.9 - Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de 
seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
 
13.10 - Quaisquer esclarecimentos e informações relacionadas a esta Dispensa serão 
prestados pelo agente responsável pela condução dos trabalhos relacionados a 
presente dispensa, nos dias de expediente, no horário da 08h às 11h e dás 13 às 17h no 
Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Salmourão, ou através do telefone 
(18) 3557-1192 ou no e-mail licitacao@salmourão.sp.gov.br  
 
13.11- Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 
anexos:  
 
ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação 
ANEXO II – Termo de Referencia 
ANEXO III – Modelo de Declaração Conjunta 
ANEXO IV - Modelo de Proposta 
ANEXO V – Minuta de Contrato 

 
Salmourão - SP, em 07 de novembro de 2024. 

 
 
 

SONIA CRISTINA JACON GABAU 
Prefeita Municipal 

mailto:licitacao@salmourão.sp.gov.br
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ANEXO I 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 
 
1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 
1.1 - No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da Respectiva sede; 
 
5.1  - Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
5.2  - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
 
5.3  - Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
 
5.4  - No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 
 
5.5  - Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País. 
 
2- REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
 
2.1 -  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro 
de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 
 
2.2  - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
 
2.3 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  
 

2.3.1 - Para efeito de análise do documento referente à Prova de regularidade com a 
Fazenda Estadual, constante do subitem anterior, entende-se como prova de regularidade, 
para o caso de empresas sediadas ou registradas no Estado de São Paulo, a apresentação 
de Certidão Negativa de Débitos Tributários Não Inscritos OU de Certidão Negativa de 
Débitos Tributários da Dívida Ativa do Estado de São Paulo. 
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2.4  - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
2.5  - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943; 
 
2.6  - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 

 
2.7 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei.  
 
3 -  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  
 
3.1 - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível 
em características, com o objeto deste aviso, que deverá ser apresentada através de 
no mínimo 01 (uma) certidão ou atestado fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, comprovando o fornecimento satisfatório dos serviços 
semelhantes às licitadas. 
 

3.1.1 - O atestado deverá conter a identificação do órgão da Administração Pública ou 
empresa emitente, devidamente assinado pela autoridade ou representante que a expediu. 

 
3.1.2 - Não serão aceito(s) Atestado(s) de Capacidade Técnica cuja empresa eminente 

seja componente do mesmo grupo financeiro da LICITANTE ou seja sua subcontratada. 
 
4 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 
4.1 - Certidão negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com data 
de expedição igual ou inferior a 90 (noventa) dias, da data da entrega da documentação.  

a) Poderá ser apresentada certidão positiva de recuperação judicial, hipótese em que 
necessário se faz que a interessada demonstre seu Plano de Recuperação, já homologado 
pelo juiz competente e em pleno vigor, apto a comprovar sua viabilidade econômico-
financeira, inclusive, pelo atendimento de todos os requisitos de habilitação econômico-
financeira estabelecidos neste edital conforme (Súmula 50 TCE / conforme depreende-se 
das decisões nos processos de representação contra editais de licitação: TC-5725.898.15, 
TC-5607.989.15, TC-7205-989.15, TC7205.989.15,TC-7607.989.15, TC 7077.989.L5. TC-
7878.989.15, TC 9796.989.15, TC-362.989.16, TC-430.989.16, TC735.989.16, dentre 
outras). 
 
5 – DECLARAÇÕES: 
 

a) DECLARAÇÕES (ANEXO III - DECLARAÇÃO CONJUNTA), constante deste 
Aviso, subscritas por representante legal do licitante, elaboradas em papel timbrado. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A CONFECÇÃO E 
REFORMA DE UNIFORMES DA BANDA MARCIAL MUNICIPAL DO MUNICIPIO DE 
SALMOURÃO – SP. Os recursos para tal aquisição correrão pelos recursos 
destinados da União, através da Política Nacional Aldir Blanc – PNAB. 
 
2 - DA DESCRIÇÃO DOS ITENS 

 

ITEM QUANT UNID ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS E SERVIÇOS 

01 50 Conjunto  UNIFORME PARA CORPO MUSICAL: Confeccionados 
sob medida e composto de túnica estilo ¾, comprimento até 
o joelho e calça em tecido Oxford de ótima qualidade, 
bordado o Brasão Municipal em uma das mangas da túnica, 
e logo da Corporação na parte frontal, abas e dragonas 
fixadas nos ombros com botão metalizado, gola padre 
entretelada e adornada com galões e passamanarias 
metalizadas, abertura na parte frontal com botão metalizado 
de 20mm de casear; Calça com cós de elástico, vinco 
pespontado na parte frontal, e barra feita à mão. Conjunto 
acompanha capa de proteção e cabide 
 

02 50 Pares  SAPATO: Modelo mocassim, em couro sintético cabedal de 
Leoni 1.2 forração interna anti bactericida; solado TR 
antiderrapante, salto 23mm apropriado para marcha e 
evolução.  
 

03 50 Unid. QUEPE: Estilo militar, modelo alemão em escarpele. 
  

04 01 Unid. ESTANDARTE (REFORMA): Personalizado 
confeccionados com estrutura rígida em MDF leve, 
revestido com veludo importado. Bordado os dizeres da 
corporação em máquina industrial, assim como o brasão 
municipal ou logo da corporação. Medidas aproximadas de 
1,10 x 1,30m. 
 

 
2.1 - Os itens especificado no quadro acima deverá atender rigorosamente às 
especificações técnicas constantes deste TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
2.2 - As licitantes vencedoras deverão cumprir obrigatoriamente os prazos das entregas 
solicitadas pelo Departamento de Compras Municipal/Secretaria requisitante. 
 
2.3 - O transporte e a descarga dos produtos serão por conta da empresa vencedora.  
 
2.4 - O bem objeto desta contratação é caracterizados como comum. 
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2.5 - O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo. 
 
3 - JUSTIFICATIVA:  

 

3.1 – A banda marcial municipal tem desempenhado um papel fundamental na promoção da 
cultura e ma educação musical das crianças e jovens do nosso município. Com o objetivo de 
expedir as suas atividades, melhorar a qualidade do atendimento e ofertas maior incentivo 
para que os outros jovens venham a participar da banda, portanto se faz necessária a 
presente aquisição. 
 
3.2 – Acreditamos que, com a efetiva conclusão desta demanda, poderemos não apenas 
manter, mas também aprimorar este importante programa cultural, que permaneceu mais de 
16 anos desativada. Hoje, o projeto atende mais de 60 crianças e jovens e a demanda e 
crescente, beneficiando diretamente a comunidade local e contribuindo para o 
desenvolvimento cultural do município dentro do Estado de São Paulo. 
 
 

4- REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
4.1 - Para a adequada solução das necessidades administrativas pontuadas 
preliminarmente, a aquisição pretendida deverá atender os itens do Termo de 
Referência. 

 
4.1.1- Atender com presteza às solicitações, bem como tomar as providências 

necessárias ao pronto atendimento das reclamações levadas a seu conhecimento pela 
CONTRATANTE. 

 
4.1.2- A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto de acordo com as 

especificações aqui descritas, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição do 
mesmo quando constatado no seu recebimento não estar em conformidade com as 
referidas especificações. 

 
 

5 - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO  
 
5.1 - DA ENTREGA: Os produtos deverão ser entregues DE FORMA INTEGRAL, conforme 
recebimento do empenho, devendo ser neste município de Salmourão – SP, sob a 
responsabilidade do servidor designado, deverá ser entregue em até 30 (trinta) dias do 
pedido de fornecimento. 

 
5.1.1 - A Contratada deverá cumprir as exigências constantes do Termo de Referência 

– Anexo I, sob penas das penalidades previstas na legislação vigente e no presente Edital.  
 
5.1.2 - No momento da entrega a contratada deverá apresentar a respectiva NOTA 

FISCAL. 
 

5.2 - PRAZO DE ENTREGA: Prazo de 30 (trinta) dias, contados do pedido da Secretaria 
requisitante (Empenho). 
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5.3 - Local e horário de entrega: Os produtos deverão ser entregues nos endereços 
citados no pedido de compras, horário de expediente, das 08h às 11h e das 13h às 17h 
pela(s) empresa(s) considerada vencedora(s), obrigando-se o contratado a substituir, às 
suas expensas, aqueles que por qualquer falha ou defeito vierem a ser recusados. 
5.4 - Todos os produtos fornecidos serão conferidos no momento da entrega, e, se 
constatadas irregularidades no objeto licitado, a Administração poderá: 
 

5.4.1- Havendo irregularidade referente à quantidade e/ou qualidade dos produtos, 
deixando de corresponder às especificações exigidas, os mesmos serão devolvidos para 
substituição ou adequações, no prazo máximo de 10 (dez) dias, por conta e ônus da 
CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 

 
5.4.2 - Será rejeitado no recebimento, os produtos fornecidos com especificações 

diferentes das constantes no Termo de Referência e, se for o caso, devendo a sua 
substituição ocorrer na forma e prazo definidos neste Termo de Referencia.. 
 
5.5 - Todas as despesas decorrentes da contratação, bem como encargos trabalhistas, 
previdenciários e tributários, fretes, despesas diretas e indiretas decorrentes do fornecimento 
dos produtos ficarão exclusivamente a cargo da empresa contratada, cabendo-lhe, ainda, a 
inteira responsabilidade (civil e penal), danos ou prejuízos porventura causados à terceiros 
ou à Administração. 
 
5.6 - A Administração se reserva o direito de não aceitar os produtos que estiverem em 
desacordo com as especificações descritas no Termo de Referência, podendo rescindir o 
contrato e aplicar as penalidades dispostas na Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
5.7 - Em caso de impossibilidade de entrega nas condições e prazos apontados, a empresa 
contratada deverá comunicar as razões respectivas com pelos menos 03 (três) dias de 
antecedência para que qualquer pedido de prorrogação de prazo de entrega seja analisado, 
ressalvadas as hipóteses de caso fortuito e de força maior. 
 
6-  DA APRESENTAÇÃO E ANÁLISE DE AMOSTRAS 
 

6.1 – Na fase de julgamento, após classificação provisória das licitantes, será aberto prazo 
para que possam apresentar as amostras de todos os itens que restaram classificadas 
provisoriamente.  

 
6.2 - A licitante deverá apresentar 01 amostra para cada item que restou provisoriamente 
classificada em primeiro lugar, no prazo de até 03 (três) dias úteis após a data de 
encerramento dos lances. 

 
6.3 - As amostras serão analisadas por profissionais técnicos da secretaria requisitante, 
conforme informações constantes do Termo de Referência.  

 
6.4 - No caso de aprovação, a DMCMA fará a retenção da amostra, até que haja o efetivo 
fornecimento, momento em que se verificará a autenticidade do produto entregue em 
relação ao produto analisado, bem como a devolução da amostra retida. 
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6.6 - Caso a empresa classificada provisoriamente em primeiro lugar deixe de apresentar as 
amostras exigidas, estará automaticamente desclassificada. 

 
6.7 – As amostras deverão estar devidamente embaladas e lacradas, informações técnicas 
relativas ao produto, para fins de análise técnica pela Secretaria requisitante, como das 
especificações técnicas, padrão, tipo, entre outras, devendo ser entregues na Prefeitura 
Municipal de Salmourão, conforme informações abaixo: 

 
 6.7.1 - As amostras deverão estar identificadas com etiqueta contendo:  
 

Razão Social da Licitante;  
Relação e Marca dos produtos entregues;  
Número da Dispensa e Número do Processo; 
Endereçado: Diretoria Municipal de Cultura e Meio Ambiente, situada a Rua 
Antônio Xavier da Silva, nº 189, Salmourão-SP, das 08h às 11h e das 13h às 
17h. 

 
6.8 - Juntamente com as amostras, a empresa deverá apresentar uma relação detalhada 
da mercadoria entregue para análise, em duas vias, que será recebida e conferida por 
pessoa responsável pelo ato, vinculada à Secretaria requisitante. 

 
6.9 - As amostras serão avaliadas pelo Setor requisitantes, que será emitido relatório em até 
05 (cinco) dias úteis, apresentando os resultados obtidos para classificação ou não dos 
produtos licitados. 
 

6.9.1 – Para o item 01 será analisado a qualidade do produto, a avaliação da costura, 
avaliação do acabamento das peças e também do atendimento das especificações técnicas 
mínimas estabelecidas no Termo de Referência; 

 
6.9.2 - Para o item 02 será analisado a qualidade do produto, avaliação da costura, do 

acabamento das peças, do conforto do material e também do atendimento das 
especificações técnicas mínimas estabelecidas no Termo de Referência; 

 
6.9.3 - Para o item 03 será analisado a qualidade do produto para avaliação da costura, 

do acabamento das peças e também do atendimento das especificações técnicas mínimas 
estabelecidas no Termo de Referência; 

 
6.9.4 - Para o item 04 será analisado a qualidade do produto para avaliação da costura, 

do acabamento das peças e também do atendimento das especificações técnicas mínimas 
estabelecidas no Termo de Referência. 

 
6.10 - Caso não seja aprovada a amostra, haverá a convocação das demais licitantes, em 
ordem de classificação, para apresentação de amostras dentro do prazo constante do item 
6.1.1, até a apuração de uma que atenda ao edital.   

 
6.11 - A apresentação das amostras, sem contestação, implicará na plena aceitação por 
parte do licitante das condições estabelecidas no Termo de Referência. E sendo aprovada a 
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amostra, o licitante será declarado classificado em primeiro lugar e ficará obrigado a fornecer 
os produtos ofertados nas mesmas condições apresentadas, sob pena das sanções 
cabíveis. 
 
 
7 - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  
 
7.2 - A Lei nº 14.1333, de 1º de abril de 2021, nova Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos, aumentou expressivamente os valores limites para contratação por 
dispensa de licitação, estando disciplinado pelo artigo 75 da referida lei.  
 
7.2 - Nesse cenário estão inseridas as contratações diretas em razão do baixo valor, aquelas 
cujos valores devem ser inferiores aos previstos no art. 75, incisos I e II, §§1ºc/c 7º da Lei nº 
14.133/2021 (atualizados pelo Decreto nº 11.871/2023), os quais autorizam a dispensa de 
licitação. 
 
 
8 -  NATUREZA DO OBJETO  
 
8.1 - Os serviços e materiais a serem contratados enquadram-se na classificação de 
SERVIÇOS E BENS COMUNS, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, tendo em vista que 
possuem padrões de desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos pelo 
instrumento contratual, por meio de especificações usuais no mercado. 
 
9 – DA ESTIMATIVA DE PREÇOS 
 
9.1 - Estima-se o valor total desta licitação em R$ 52.793,33 (cinquenta e dois mil, 
setecentos e noventa e três reais e trinta e três centavos). O preço médio estipulado foi 
estimado através de pesquisa de preço realizada pelo Departamento de Cultura e Meio 
Ambiente junto a empresas que realizam os serviços a serem contratados. 
 
10 - DO RECEBIMENTO  
 
10.1 - O recebimento dos serviços e materiais pela fiscalização se dará em duas etapas: 
provisoriamente e definitivamente.  
 

10.1.1 -  Do recebimento provisório 
a) O recebimento provisório ocorrerá imediatamente após o recebimento dos itens objeto 

deste Termo de Referência, representada pela checagem das condições e quando for o 
caso do atendimento ao descritivo dos produtos.  

 
10.1.2 -  Do recebimento definitivo  
a) O recebimento definitivo estará configurado após a análise que comprove a 

conformidade dos produtos com os padrões estabelecidos no presente Termo de 
Referência, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento provisório.  

 
 

11 - DA FISCALIZAÇÃO  
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11.1 - Para o presente contrato a fiscalização e gestão do contrato ficará sob a 
responsabilidade de servidores públicos designados por meio de Portaria. 
 
11.2 – Para fins de gestão e fiscalização do contrato seguirá as disposições constantes 
abaixo: 
 

11.2.1 – Considera-se Gestão de Contrato - a coordenação das atividades 
relacionadas à fiscalização técnica e administrativa e dos atos preparatórios à instrução 
processual e ao encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos relativos à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao 
pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção dos contratos, entre outros; 

11.2.2 – Considera-se Fiscalização Técnica de Contrato - o acompanhamento do 
contrato com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o 
caso, aferir se a quantidade, a qualidade, o tempo e o modo da prestação ou a execução do 
objeto estão compatíveis com os indicadores estabelecidos no edital, para fins de 
pagamento, conforme o resultado pretendido pela administração, com o eventual auxílio da 
fiscalização administrativa. 
 
11.3 – Será de responsabilidade do Gestor do Contrato e, nos seus afastamentos e seus 
impedimentos legais, ao seu substituto, em especial: 
 

11.3.1 - coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica e administrativa; 
11.3.2 - acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade 
superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 

11.3.3- acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para 
fins de empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo 
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 

11.3.4 - coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo 
histórico de gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo 
da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, e elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações 
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração; 

11.3.5- elaborar o relatório final de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 30 do art. 
174 da Lei nº 14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato 
ou documento equivalente; 

11.3.6 - coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do 
contrato ou documento equivalente, com apoio dos fiscais técnico e administrativo; 

11.3.7 - emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e 
administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento; 

11.3.9 - realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato documento equivalente, 
mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; e 

11.3.10 - tomar providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
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trata o art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, 
conforme o caso. 
 
11.4 - Será de responsabilidade do Fiscal do Contrato (Fiscal técnico/ Fiscal 
Administrativo) e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu substituto, 
em especial: 
 

11.4.1 – Quando no exercício da função de fiscal técnico, caberá: 
11.4.1.1 - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações 

pertinentes às suas competências; 
11.4.1.2 - anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

11.4.1.3 - emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou 
irregularidade constatada, com a definição de prazo para a correção; 

11.4.1.4 - informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

11.4.1.5- comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que 
possam inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas; 

11.4.1.6 - fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições 
estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a 
conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o 
ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para 
ratificação; 

11.4.1.7 - comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 
sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual; 

11.4.1.8 - participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do 
contrato; 

11.4.1.9 - auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração 
do comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações 
assumidas pelo contratado; e 

11.4.1.10 - realizar o recebimento provisório do objeto do contrato ou documento 
equivalente, mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de 
caráter técnico. 

 
11.4.2 – Quando no exercício da função de fiscal administrativo, caberá: 

 
11.4.2.1 - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização 

das tarefas relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização 
de apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento empenho e do pagamento e 
ao acompanhamento de garantias e glosas; 

11.4.2.2 - verificar a manutenção das condições de habilitação da fornecedora, com a 
solicitação dos documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

11.4.2.3 - examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, 
trabalhistas e previdenciárias; 
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11.4.2.4 - atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao 
descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome 
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

11.4.2.5 - participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do 
contrato, em conjunto com o fiscal técnico; 

11.4.2.6 - auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração 
do documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado; e 

11.4.2.7 - realizar o recebimento provisório do objeto do contrato ou documento 
equivalente, mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de 
caráter administrativo. 
 
 
12- DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
12.1- Nos termos do art. 122 da Lei Federal nº 14.133/2021, a CONTRATADA não poderá 
subcontratar os serviços desta contratação. 
 
13-  CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
 
13.1 - Recebimento do Objeto  

 
13.1.1 - Os bens e serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no 

ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo 
(a) fiscal do contrato ou documento equivalente, agente responsável pelo acompanhamento 
e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.  

 
13.1.2 Os bens e serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes 

do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no 
Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias 
uteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades.  

 
13.1.3 - O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal do instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após 
a verificação da qualidade e quantidade do material, bem como a integral execução do 
objeto contratado, e consequente aceitação mediante termo detalhado.  

 
13.1.4 - O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, 

de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 
aferição do atendimento das exigências contratuais.  

 
13.1.5 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

13.1.6 - O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do 
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objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 
computado para os fins do recebimento definitivo.  

 
13.1.7 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 

pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato. 
 
13.2 - Liquidação  
 

13.2.1 - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período, em ato 
motivado do agente competente pela liquidação.  

 
13.2.2 - Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada 
até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante.  
 
13.3- Prazo de Pagamento:  
 

13.3.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a execução dos serviços 
prestados, mediante apresentação do relatório dos serviços e da Nota Fiscal Eletrônica, 
devidamente emitido pela CONTRATADA, e atestado pela Secretaria requisitante. 

 
13.4 - Forma de Pagamento  
 

13.4.1 - O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicado pelo contratado. Será considerada data do pagamento o 
dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

 
13.4.2 - O Município de Salmourão, ao efetuar pagamento a pessoa jurídica, referente a 

qualquer serviço ou mercadoria, contratado e prestado, procederá a retenção do Imposto de 
Renda – IR, ao que “Dispõe sobre os procedimentos relativos à retenção do Imposto de 
Renda Retido na Fonte (IRRF) sobre os rendimentos pagos a pessoas jurídicas pela 
Administração Pública Direta e Indireta, e dá outras providências”, bem como em 
observância o disposto no art. 64, da Lei Federal nº 9.430 de 1996, no art. 15, da Lei Federal 
nº 9.249 de 1995, e, também, na Instrução Normativa nº 1234/2012, com alterações dadas 
pela Instrução Normativa nº 2.145/2023 da Receita Federal do Brasil.  

 
13.4.3 - Não se aplica a retenção de imposto de renda os optantes do Simples Nacional, 

incluindo-se os Microempreendedores Individuais – MEI, na forma da Instrução Normativa nº 
765 da Receita Federal do Brasil, além das pessoas jurídicas amparadas por isenção, 
imunidade, não incidência ou alíquota zero de imposto de renda conforme o artigo 4º da 
Instrução Normativa 1234/2012, caso se enquadre em alguma das exceções, apresentar 
declaração junto com a nota fiscal. 
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13.4.4 - Nos documentos fiscais com data de emissão posteriores a 1º de setembro de 
2023 deverá constar a informação da retenção do IR, sob pena de devolução da referida 
Nota Fiscal para correção.  
 
 
14 - JUSTIFICATIVA JULGAMENTO PREÇO GLOBAL 
 
14.1 - Objetiva-se centralizar o serviço em apenas uma empresa, possibilitando redução de 
custo, maior controle na qualidade do serviço e produtos. Assim, a contratação do objeto 
deste Termo de Referência em lote único justifica-se pela necessidade de preservar a 
integridade qualitativa do objeto, pois se o objeto for dividido em itens e vários prestadores 
de serviços forem contratados poderá implicar na descontinuidade da padronização, bem 
como criando dificuldades gerenciais e, até mesmo, aumento dos custos, pois a contratação 
tem a finalidade de formar um todo unitário. Some-se a isso a possibilidade de 
estabelecimento de um padrão de qualidade e eficiência que pode ser acompanhado ao 
longo do período contratado, o que fica sobremaneira dificultado quando se trata de diversos 
prestadores de serviços, neste caso, se demonstra técnica e economicamente viável e não 
tem a finalidade de reduzir o caráter competitivo, visando tão somente assegurar a gerência 
segura da contratação e, principalmente, assegurar não só a mais ampla competição 
necessária, mas também atingir a sua finalidade e efetividade, que é de atender a contento 
as necessidades da Administração Pública. 
 
14.2 - O agrupamento dos itens faz-se necessário haja vista a economia de escala, a 
eficiência na fiscalização de um único contrato e os transtornos que poderiam surgir com a 
existência de duas ou mais empresas para a execução e supervisão do serviço prestado e 
aquisição dos produtos. Assim, com destaque para os princípios da eficiência e 
economicidade, é imprescindível a licitação por grupo. A contratação de uma única empresa 
justifica-se por se tratar de serviços interligados.  Além das razões acima enumeradas, a 
contratação por preço global ensejará o planejamento e a racionalização do trabalho, a 
melhor gestão dos contratos, o adequado cumprimento de prazos e padrões de qualidade, 
além da atribuição de responsabilidade pelos produtos e serviços executados. 

 
15- DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES APLICÁVEIS  

 
15.1 - Aplica-se o previsto na Lei 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 
16 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
16.1 – Os recursos necessários ao adimplemento das obrigações decorrentes da presente 

licitação correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão: 02 Poder Executivo 
Unidade Orçamentária: 02.04 – Fundo Municipal de Educação 
Função/ Subfunção: 13.392 – Cultura- Difusão Cultural 
Categoria Econômica: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 
Ficha 411 
 
17 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
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17.1 - Os casos omissos e as dúvidas que surgirem quando da execução do objeto, 
constante deste Termo de Referência serão resolvidos entre as partes contratantes por 
procedimento administrativo e também utilizando-se meios alternativos de prevenção e 
resolução de controvérsias, notadamente a conciliação, a mediação. 
 

 

MODELO ESCOLHIDO PARA SER CONFECCIONADO: 
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(Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da licitante) 
 

ANEXO III – DECLARAÇÃO CONJUNTA  
 

DEVERÁ SER APRESENTADA JUNTAMENTE COM OS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

 
A empresa __________________________inscrita no CNPJ sob nº 

________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a). 
____________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade 
nº______________ e do CPF nº ____________________ declaramos: 

 
a) DECLARO que até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a sua 
habilitação no presente processo estando, portanto, apta para licitar e contratar com a 
Administração Pública, inclusive condenação judicial na proibição de contratar com o 
Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, transitada em 
julgada ou não desafiada por recurso com efeito suspensivo, por ato de improbidade 
administrativa, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, sendo 
que o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 
(Art. 63, I da NLL);  
 
b) DECLARO não possui vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de 
licitação;  
 
c) DECLARO estar ciente e concorda com as condições contidas neste aviso e seus 
anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; (Art. 63, §1º 
da NLL)   
 
d) DECLARO não empregar menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 
de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
 
e) DECLARO não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal; 
 

________________________, _____ de _______________de 2024.  
 

______________________________ 
(nome do licitante e representante legal) 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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ANEXO IV 

MODELO DE PROPOSTA  
 
Razão Social: ________________________________________________________  

CNPJ nº: ___________________________Insc. Estadual nº.:_______________  

Endereço: _____________________________________________________  

Fone/Fax: __________________________E-mail: ______________________  

Cidade: ___________________ Estado: _______CEP:___________________  

 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 020/2024 – PROCESSO  Nº 040/2024 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A CONFECÇÃO E 
REFORMA DE UNIFORMES DA BANDA MARCIAL MUNICIPAL DO MUNICIPIO DE 
SALMOURÃO – SP. Os recursos para tal aquisição correrão pelos recursos 
destinados da União, através da Política Nacional Aldir Blanc – PNAB. 

 
 

ITEM QUANT 

ESTIM. 

UNID ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS 
 

VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

01 50 Conju
nto  

UNIFORME PARA CORPO MUSICAL: 
Confeccionados sob medida e composto 
de túnica estilo ¾, comprimento até o 
joelho e calça em tecido Oxford de ótima 
qualidade, bordado o Brasão Municipal 
em uma das mangas da túnica, e logo da 
Corporação na parte frontal, abas e 
dragonas fixadas nos ombros com botão 
metalizado, gola padre entretelada e 
adornada com galões e passamanarias 
metalizadas, abertura na parte frontal 
com botão metalizado de 20mm de 
casear; Calça com cós de elástico, vinco 
pespontado na parte frontal, e barra feita 
à mão. Conjunto acompanha capa de 
proteção e cabide 
 

0,00 0,00 

02 50 Pares  SAPATO: Modelo mocassim, em couro 
sintético cabedal de Leoni 1.2 forração 
interna anti bactericida; solado TR 
antiderrapante, salto 23mm apropriado 
para marcha e evolução.  
 

0,00 0,00 

03 50 Unid. QUEPE: Estilo militar, modelo alemão em 
escarpele. 
  

0,00 0,00 
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04 01 Unid. ESTANDARTE (REFORMA): 
Personalizado confeccionados com 
estrutura rígida em MDF leve, revestido 
com veludo importado. Bordado os 
dizeres da corporação em máquina 
industrial, assim como o brasão municipal 
ou logo da corporação. Medidas 
aproximadas de 1,10 x 1,30m. 
 

0,00 0,00 

 

 
VALIDADE DA PROPOSTA: ____ DIAS 
 
DECLARAÇÕES: 
 
 
- DECLARO estar ciente e concordar com as condições contidas no edital e seus anexos, 
bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório conforme 
Edital/TR; 
 
- DECLARO que os serviços ofertados atendem as especificações do objeto conforme 
Edital/TR, bem como leis, resoluções, instruções, entre outras normas específicas, para a 
legal e efetiva execução do objeto, sob pena de ser-lhe aplicada as penalidades previstas na 
Lei 14.133/21. 
 
- DECLARO que o preço proposto contempla todos os custos diretos e indiretos incorridos 
na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, 
material, despesas administrativas, seguro, frete e lucro. 
 
- DECLARO que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências do edital 
de licitação. 
 
 

XXXXXX,          de                    de 2024 
  
 
 

_____________________________ 
(nome do licitante e representante legal) 

CPF. 
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OBSERVAÇÕES PARA O PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 
 
a) A proposta deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em 
uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser 
assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal; 
b) O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. Se por falha do proponente a proposta não indicar o prazo de sua 
validade, esta será válida por 60 (sessenta) dias, independentemente, de qualquer outra 
manifestação; 
c) Descrição detalhada do objeto, de acordo com as especificações do objeto e demais 
condições constantes do Termo de Referência/Edital; 
d) Constar o preço unitário e total de cada item; 
     d.1) O preço deverá ser expresso em moeda corrente nacional; 

d.2) Ocorrendo divergência entre os valores numéricos e valores expressos por extenso, 
prevalecerão os últimos; 

d.3) Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto; 
e) A proposta deverá conter o timbre da empresa, razão social da empresa, CNPJ, 
endereço, telefone, e-mail, etc.) 
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ANEXO IV 

MINUTA DE CONTRATO Nº__/2024 

Contratante: MUNICÍPIO DE SALMOURÃO 
Contratada:  

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
CONFECÇÃO E REFORMA DE UNIFORMES DA BANDA 
MARCIAL MUNICIPAL DO MUNICIPIO DE SALMOURÃO – SP. 
Os recursos para tal aquisição correrão pelos recursos 
destinados da União, através da Política Nacional Aldir Blanc – 
PNAB. 

 
 
Que firmam as partes: 
 
 

O MUNICÍPIO DE SALMOURÃO, com sede na Praça da Bandeira, nº 
600, Centro, nesta cidade de Salmourão/SP, CEP: 17.720-000, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 46.477.618/0001-48, neste ato representado por sua Prefeita Municipal, Sra. SONIA 
CRISTINA JACON GABAU, brasileira, maior, casada, portadora do RG. nº 
_________________-SSP/PR e do CPF nº ____________, residente neste município de 
Salmourão – SP, e de outro lado a empresa ______________, estabelecida na 
_______________________, na cidade de _____________, Inscrita no CNPJ sob o nº 
__________, Inscrição Estadual nº ____________, neste ato representado pelo Senhor 
_____________, ____________, _______, ________, ________, residente e domiciliado na 
________________, na cidade de _________, portador do RG. Nº ________ e do CPF nº 
_____________________, daqui por diante denominada simplesmente CONTRATADA, 
celebram o presente instrumento de contrato de acordo com as disposições nele contidas e 
de conformidade com a Dispensa Eletrônica nº 020/2024 – Processo nº 040/2024 e por 
ele tem partes entre si, justos e acertados os termos e condições que se seguem: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
1.1 - O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A CONFECÇÃO E REFORMA DE UNIFORMES DA BANDA 
MARCIAL MUNICIPAL DO MUNICIPIO DE SALMOURÃO – SP. Os recursos para tal 
aquisição correrão pelos recursos destinados da União, através da Política Nacional 
Aldir Blanc – PNAB, nos termos do Termo de Referência - Anexo II do presente aviso, que 
é parte integrante deste contrato. 
 

1.2 - A Contratada não terá vínculo empregatício algum com o município de Salmourão, 
Estado de São Paulo, correndo as suas expensas os encargos trabalhistas, previdenciários 
e outros de igual natureza fiscal ou tributária. 
 
CLAUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS UNITÁRIOS E VALOR DO CONTRATO 

 
2.1 - A Contratante pagará à Contratada, pela execução do objeto contratado, conforme 

segue: 
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ITEM QUANT UNID 
 

ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

      

 
2.2 - O presente contrato tem o valor total de R$ 0,00 (_____________). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
 
3.1 - Recebimento do Objeto  
 

3.1.1 - Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) fiscal do 
contrato ou documento equivalente, agente responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.  

3.1.2 - O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal do instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após 
a verificação da qualidade e quantidade do material, bem como a integral execução do 
objeto contratado, e consequente aceitação mediante termo detalhado.  

3.1.3 - O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, 
de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 
aferição do atendimento das exigências contratuais. 

3.1.4 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

3.1.5 - O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do 
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 
computado para os fins do recebimento definitivo.  

3.1.6 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 
pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato. 

 
3.2 - Liquidação  
 

3.2.1 - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 
05 (cinco) dias úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período, em ato motivado 
do agente competente pela liquidação.  

3.2.2 - Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada 
até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante.  
 
3.3- Prazo de Pagamento:  
 

3.3.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a execução dos serviços 

prestados, mediante apresentação da Nota Fiscal Eletrônica, devidamente emitido pela 
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CONTRATADA, e atestado pela Secretaria requisitante. 

 

3.4 - Forma de Pagamento  
 

3.4.1 - O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicado pelo contratado. Será considerada data do 
pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

3.4.2 - O Município de Salmourão, ao efetuar pagamento a pessoa jurídica, referente a 
qualquer serviço ou mercadoria, contratado e prestado, procederá a retenção do Imposto de 
Renda – IR, ao que “Dispõe sobre os procedimentos relativos à retenção do Imposto de 
Renda Retido na Fonte (IRRF) sobre os rendimentos pagos a pessoas jurídicas pela 
Administração Pública Direta e Indireta, e dá outras providências”, bem como em 
observância o disposto no art. 64, da Lei Federal nº 9.430 de 1996, no art. 15, da Lei Federal 
nº 9.249 de 1995, e, também, na Instrução Normativa nº 1234/2012, com alterações dadas 
pela Instrução Normativa nº 2.145/2023 da Receita Federal do Brasil.  

3.4.3 - Não se aplica a retenção de imposto de renda os optantes do Simples Nacional, 
incluindo-se os Microempreendedores Individuais – MEI, na forma da Instrução Normativa nº 
765 da Receita Federal do Brasil, além das pessoas jurídicas amparadas por isenção, 
imunidade, não incidência ou alíquota zero de imposto de renda conforme o artigo 4º da 
Instrução Normativa 1234/2012, caso se enquadre em alguma das exceções, apresentar 
declaração junto com a nota fiscal. 

 
3.4.4 - Nos documentos fiscais com data de emissão posteriores a 1º de setembro de 

2023 deverá constar a informação da retenção do IR, sob pena de devolução da referida 
Nota Fiscal para correção. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 
4.1 - Os recursos necessários ao adimplemento das obrigações decorrentes do contrato 
correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 
 
Órgão: 02 Poder Executivo 
Unidade Orçamentária: 02.04 – Fundo Municipal de Educação 
Função/ Subfunção: 13.392 – Cultura- Difusão Cultural 
Categoria Econômica: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 
Ficha 411 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
 
5.1 – Eventuais alterações contratuais (acréscimos/supressões) serão realizadas nos termos 
da Lei nº 14.133/21. 
 

5.1.1 – As alterações contratuais deverão ser realizadas por termo aditivo; 
5.1.2 - As alterações unilaterais não poderão transfigurar o objeto da contratação. 

 
5.2 – Os registros, que não caracterizam alteração do contrato, serão realizados por simples 
apostilamento, dispensada a celebração de termo aditivo, como nas seguintes situações: 
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a) variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou à repactuação de preços 
previstos no próprio contrato; 
b) atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de 
pagamento previstas no contrato; 
c) alterações na razão ou na denominação social do contratado; 
d) empenho de dotações orçamentárias. 
 
CLÁUSULA SEXTA – ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 
6.1 - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias na contratação do fornecimento dos 
serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato (art.125, º 
da Lei Federal 14.133/21). 
 
 
CLÁUSULA SETIMA – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO  
 
7.1 - DA ENTREGA: Os produtos deverão ser entregues DE FORMA INTEGRAL, conforme 
recebimento do empenho, devendo ser neste município de Salmourão – SP, sob a 
responsabilidade do servidor designado, deverá ser entregue em até 30 (trinta) dias do 
pedido de fornecimento. 

 
7.1.1 - A Contratada deverá cumprir as exigências constantes do Termo de Referência 

– Anexo I, sob penas das penalidades previstas na legislação vigente e no presente Edital.  
7.1.2 - No momento da entrega a contratada deverá apresentar a respectiva NOTA 

FISCAL. 
 

7.2 - PRAZO DE ENTREGA: Prazo de 30 (trinta) dias, contados do pedido da Secretaria 
requisitante (Empenho). 
 
7.3 - Local e horário de entrega: Os produtos deverão ser entregues nos endereços 
citados no pedido de compras, horário de expediente, das 08h às 11h e das 13h às 17h 
pela(s) empresa(s) considerada vencedora(s), obrigando-se o contratado a substituir, às 
suas expensas, aqueles que por qualquer falha ou defeito vierem a ser recusados. 
 
7.4 - Todos os produtos fornecidos serão conferidos no momento da entrega, e, se 
constatadas irregularidades no objeto licitado, a Administração poderá: 

7.4.1- Havendo irregularidade referente à quantidade e/ou qualidade dos produtos, 
deixando de corresponder às especificações exigidas, os mesmos serão devolvidos para 
substituição ou adequações, no prazo máximo de 10 (dez) dias, por conta e ônus da 
CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 

 
7.4.2 - Será rejeitado no recebimento, os produtos fornecidos com especificações 

diferentes das constantes no Termo de Referência e, se for o caso, devendo a sua 
substituição ocorrer na forma e prazo definidos neste Termo de Referencia.. 
 
7.5 - Todas as despesas decorrentes da contratação, bem como encargos trabalhistas, 
previdenciários e tributários, fretes, despesas diretas e indiretas decorrentes do fornecimento 
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dos produtos ficarão exclusivamente a cargo da empresa contratada, cabendo-lhe, ainda, a 
inteira responsabilidade (civil e penal), danos ou prejuízos porventura causados à terceiros 
ou à Administração. 
 
7.6 - A Administração se reserva o direito de não aceitar os produtos que estiverem em 
desacordo com as especificações descritas no Termo de Referência, podendo rescindir o 
contrato e aplicar as penalidades dispostas na Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
7.7 - Em caso de impossibilidade de entrega nas condições e prazos apontados, a empresa 
contratada deverá comunicar as razões respectivas com pelos menos 03 (três) dias de 
antecedência para que qualquer pedido de prorrogação de prazo de entrega seja analisado, 
ressalvadas as hipóteses de caso fortuito e de força maior. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
8.1 – Nos termos do art. 122 da Lei Federal nº 14.133/2021, a CONTRATADA não poderá 
subcontratar os serviços desta contratação. 
 
CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 
9.1 - O prazo de vigência deste contrato é até 04 (quatro) meses, contados a partir da data 
da sua assinatura. 
 

9.1.1 – Será possível a prorrogação do prazo de vigência do contrato nos termos do 
111 da Lei nº 14.133/2021. 

 
 

CLÁUSULA  DÉCIMA – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 
10.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
 

10.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;  

10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando:  

 
10.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 20;  
10.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
10.1.2.4. Deixar de apresentar amostra. 
10.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital;  
 
10.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 
 
10.1.3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
administração;  
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10.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação. 
 
10.1.5. Fraudar a licitação. 
 
10.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 
  
10.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei.  
10.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento.  
10.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada.  
 
10.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação  
 
10.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 
10.2 - Com fulcro na lei nº 14.133, de 2021, a administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  

 
10.2.1 - Advertência;  
10.2.2 - Multa;  
10.2.3 - Impedimento de licitar e contratar e;  
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade.  
 
10.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  

10.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida;  
10.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;  
10.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
10.3.4 - Os danos que dela provierem para a administração pública;  
10.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle.  
10.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial.  
 

10.4.1 - Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 
0,5% (meio por cento) do valor do contrato licitado.  

 
10.4.2 - Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a 

multa será de 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado.  
 

10.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa.  
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10.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  
 
10.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 
licitar e contratar no âmbito da administração pública direta e indireta do ente federativo a 
qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  
 
10.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 
10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 
10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 
de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 
§5º, da lei n.º 14.133/2021.  
 
10.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
administração, descrita no item 10.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor 
do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da in seges/me n.º 
73, de 2022.  
 
10.10 - A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 
de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou 
mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 
licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
 
10.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos.  
 
10.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do seu recebimento.  
 
10.13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
 
10.14 - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 
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CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
11.1 - A CONTRATADA, além das condições previstas no Termo de Referência, parte 

integrante da Dispensa Eletrônica nº 020/2024, no Processo n° 040/2024, e neste contrato, 

obriga-se a: 

a) Execução do objeto deste instrumento contratual, conforme pedido da unidade 
requisitante, nos termos da proposta apresentada; 
b) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação (Art. 92, XVI da Lei 14.133/2021); 
c) Refazer, às suas expensas, as entregas dos produtos em desacordo com o estabelecido 
no contrato, e os que não estiverem em perfeita condições de uso, no prazo máximo de 10 
(dez) dias, contados a partir da notificação sobre o ocorrido; 
d) A CONTRATADA não poderá transferir a terceiros, no todo ou em parte, o fornecimento, 
objeto do presente Contrato, sem a prévia e expressa anuência da CONTRATANTE, sob 
pena de rescisão deste Contrato; 
e) Responder civil e criminalmente, pelos danos, perdas e prejuízos que, por dolo, culpa ou 
responsabilidade na execução deste contrato, venha direta ou indiretamente causar, por si 
ou por seus empregados, à CONTRATANTE ou à terceiros, sem qualquer responsabilidade 
ou ônus para a Prefeitura pelo ressarcimento ou indenização devidos; 
f) A responsabilidade da contratada é integral para com a execução do objeto do presente 
contrato, nos termos do Código Civil Brasileiro sendo que a presença da fiscalização da 
Prefeitura, não diminui ou exclui essa responsabilidade; 
g) Correrão por conta da contratada: 
g1) Exclusivamente todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência da 
contratação da empreitada, objeto desta licitação; 
g2) As contribuições devidas à Seguridade Social; 
g3) Exclusivamente todos os encargos trabalhistas, taxas, prêmios de seguros e de 
acidentes de trabalho, emolumentos e demais despesas necessárias; 
h) Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas direta e indireta para a entrega 
dos produtos; 
i) Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus 
empregados venham a causar ao patrimônio da Municipalidade ou a terceiros, quando da 
execução do objeto licitado; 
j) Arcar com eventuais prejuízos causados à Municipalidade e/ou terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos envolvidos na 
execução do instrumento contratual; 
k) Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato; 
l) A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente á Administração, ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado; 
m) A CONTRATADA garantirá a entrega dos produtos de acordo com as normas técnicas e 
legislação em vigor; 
n) Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
o)A CONTRATADA obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade, sigilo de toda 
informação, dados pessoais e base de dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD 
(Lei nº 13.709/2018), suas alterações e regulamentações posteriores, durante o 
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cumprimento do objeto descrito no instrumento contratual. A CONTRATADA ficará 
obrigada a assumir total responsabilidade pelos danos patrimoniais, morais, 
individuais ou coletivos que venham a ser causados em razão do descumprimento de 
suas obrigações legais no processo de tratamento dos dados compartilhados. 
 
11.2 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 
b) Efetuar os pagamentos na forma e prazo estabelecidos: 
c) Notificar a Contratada quando necessário, fixando-lhe prazo sobre irregularidade 
encontrada no objeto, assim como da aplicação de eventuais penalidades; 
d) Designar fiscal para acompanhar a execução do objeto contratual, nos termos do art. 117 
da Lei nº 14.133/21; 
e) Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
f) Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
g) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados; 
h) Atestar as notas fiscais emitidas pela Contratada. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
 
12.1 - Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente 
motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as 
seguintes situações: 
 

12.1.1 - Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 
contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 

12.1.2 - Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

12.1.3 - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 
restrinja sua capacidade de concluir o contrato; 

12.1.4- Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 
falecimento do contratado; 

12.1.5 - Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da 
execução do contrato; 

12.1.6 - Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou 
alteração substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

121.1.7 - Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a 
servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 

12.1.8 - Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 
entidade contratante; 

12.1.9 - Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, 
bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz. 
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12.2 - O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
 
12.2.1 - Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que 

acarrete modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei nº 
14.133/21; 

12.2.2 - Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por 
prazo superior a 3 (três) meses; 

12.2.3 - Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente 
do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

12.2.4 - Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos 
pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de 
obras, serviços ou fornecimentos; 

 
12.2.5- Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou 

objeto, para execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais 
especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações 
atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de 
áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 

 
12.3 - As hipóteses de extinção a que se referem os subitens 12.2.2, 12.2.3 e 12.2.4 
observarão as seguintes disposições: 
 

12.3.1 - Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da 
ordem interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado 
tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído; 

 
12.3.2 - Assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 

obrigações assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput do 
art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

 
12.4 - Os emitentes das garantias previstas no art. 96 desta Lei nº 14.13/2021, deverão ser 
notificados pelo contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 
 
12.5 - A extinção do contrato poderá ser: 
 

12.5.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

12.5.2 - Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

12.5.3 - Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

 
12.6 - A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 
deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e 
reduzidas a termo no respectivo processo. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art125
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art124iid
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art124iid
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art96
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12.7 - Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será 
ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 

I - devolução da garantia; 
II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 
III - pagamento do custo da desmobilização. 
 

12.8 - A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem 
prejuízo das sanções previstas nesta Lei, as seguintes consequências: 
 

12.8.1 - Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, 
por ato próprio da Administração; 

 
12.8.2 - Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e 

do pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 
 
12.8.3 - Execução da garantia contratual para: 

a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 
b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 
c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 
d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela 

seguradora, quando cabível. 
 

12.8.4 - Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos 
causados à Administração Pública e das multas aplicadas. 

 
12.8.5 - A aplicação das medidas previstas nos subitens 12.8.1 e 12.8.2 ficará a critério da 

Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou 
indireta. 

 
12.8.6 - Na hipótese do subitem 12.8.2, o ato deverá ser precedido de autorização 

expressa do secretário municipal competente, conforme o caso. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
13.1- Para o presente contrato a fiscalização e gestão do contrato ficará sob a 
responsabilidade de servidores públicos designados por meio de Portaria. 
 
13.2 – Para fins de gestão e fiscalização do contrato seguirá as disposições constantes 
abaixo: 
 

13.2.1 – Considera-se Gestão de Contrato - a coordenação das atividades 
relacionadas à fiscalização técnica e administrativa e dos atos preparatórios à instrução 
processual e ao encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos relativos à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao 
pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção dos contratos, entre outros; 

 
13.2.2 – Considera-se Fiscalização Técnica de Contrato - o acompanhamento do 

contrato com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o 
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caso, aferir se a quantidade, a qualidade, o tempo e o modo da prestação ou a execução do 
objeto estão compatíveis com os indicadores estabelecidos no edital, para fins de 
pagamento, conforme o resultado pretendido pela administração, com o eventual auxílio da 
fiscalização administrativa. 
 
13.3 – Será de responsabilidade do Gestor do Contrato e, nos seus afastamentos e seus 
impedimentos legais, ao seu substituto, em especial: 

13.3.1 - coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica e administrativa; 
13.3.2 - acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade 
superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 

13.3.3- acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para 
fins de empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo 
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 

13.3.4 - coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo 
histórico de gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo 
da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, e elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações 
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração; 

13.3.5- elaborar o relatório final de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 30 do art. 
174 da Lei nº 14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato 
ou documento equivalente; 

13.3.6 - coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do 
contrato ou documento equivalente, com apoio dos fiscais técnico e administrativo; 

13.3.7 - emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e 
administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento; 

13.3.9 - realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato documento equivalente, 
mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; e 

13.3.10 - tomar providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, 
conforme o caso. 
 
13.4 - Será de responsabilidade do Fiscal do Contrato (Fiscal técnico/ Fiscal 
Administrativo) e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu substituto, 
em especial: 

13.4.1 – Quando no exercício da função de fiscal técnico, caberá: 
13.4.1.1 - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações 

pertinentes às suas competências; 
13.4.1.2 - anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

13.4.1.3 - emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou 
irregularidade constatada, com a definição de prazo para a correção; 
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13.4.1.4 - informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

13.4.1.5- comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que 
possam inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas; 

13.4.1.6 - fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições 
estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a 
conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o 
ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para 
ratificação; 

13.4.1.7 - comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 
sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual; 

13.4.1.8 - participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do 
contrato; 

13.4.1.9 - auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração 
do comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações 
assumidas pelo contratado; e 

13.4.1.10 - realizar o recebimento provisório do objeto do contrato ou documento 
equivalente, mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de 
caráter técnico. 

 
13.4.2 – Quando no exercício da função de fiscal administrativo, caberá: 

 
13.4.2.1 - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização 

das tarefas relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização 
de apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento empenho e do pagamento e 
ao acompanhamento de garantias e glosas; 

13.4.2.2 - verificar a manutenção das condições de habilitação da fornecedora, com a 
solicitação dos documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

13.4.2.3 - examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, 
trabalhistas e previdenciárias; 

13.4.2.4 - atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao 
descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome 
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

13.4.2.5 - participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do 
contrato, em conjunto com o fiscal técnico; 

13.4.2.6 - auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração 
do documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado; e 

13.4.2.7 - realizar o recebimento provisório do objeto do contrato ou documento 
equivalente, mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de 
caráter administrativo. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
15.1 - O presente contrato será regido pelas disposições contidas na Lei nº 14.133/2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA -  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
17.1 - A CONTRATANTE não se responsabilizará por eventuais acidentes de trabalho que 
vierem a ocorrer, nem por eventuais danos causados a terceiros que possam resultar de 
execução do presente Contrato. 
 
17.2 - A CONTRATADA se obriga a todos os encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, 
legais, advindos da execução deste Contrato, no que se refere aos seus próprios 
funcionários, o qual não acarretará objeção de espécie alguma para a CONTRATANTE. 
17.3 - Os casos omissos que porventura surgirem no cumprimento do presente instrumento 
entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, darão ensejo, se for o caso, à alteração dos 
termos do presente Contrato. 
 
17.4 - Aplicam-se ao presente contrato as regras estabelecidas na Lei 14.133/21 e suas 
alterações. 
 
17.5 - Fica eleito o Foro da Comarca de Osvaldo Cruz, Estado de São Paulo, para dirimir as 
dúvidas que porventura venham surgir no cumprimento do Contrato em questão. 
 

SALMOURÃO - SP, ____ de _________________ de 2024 
 

 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALMOURÃO 
Contratante 

SONIA CRISTINA JACON GABAU 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

CONTRATADA 
 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 

1- NOME:      2-NOME:  

   RG:                RG:  
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ANEXO I 

 
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

Declaração de documentos à disposição do Tribunal de Contas 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SALMOURÃO 
 
CNPJ Nº: 46.477.618/0001-48 
 
CONTRATADA:  
 
CNPJ Nº:  
 
CONTRATO N° (DE ORIGEM): ___/2024 
 
DATA DA ASSINATURA:  
 
VIGÊNCIA:  
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A CONFECÇÃO E 
REFORMA DE UNIFORMES DA BANDA MARCIAL MUNICIPAL DO MUNICIPIO DE 
SALMOURÃO – SP. Os recursos para tal aquisição correrão pelos recursos destinados da 
União, através da Política Nacional Aldir Blanc – PNAB. 
 
 
VALOR (R$):  
 
 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as 
penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, 
encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

 

 

LOCAL e DATA: 

RESPONSÁVEL: (nome, cargo, e-mail e assinatura) 
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(CONTRATOS)  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SALMOURÃO 

CONTRATADA:  
CONTRATO N° (DE ORIGEM):  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A CONFECÇÃO E 
REFORMA DE UNIFORMES DA BANDA MARCIAL MUNICIPAL DO MUNICIPIO DE 
SALMOURÃO – SP. Os recursos para tal aquisição correrão pelos recursos destinados da 
União, através da Política Nacional Aldir Blanc – PNAB. 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações 
de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de 
Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do 
TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial 
do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 
1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras 
do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 
eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º 
das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

LOCAL e DATA: _________________________________________________ 

 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  
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RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ____________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

 

Pelo contratante: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

 

Assinatura: ____________________________________________________ 

 

Pela contratada: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

 

Assinatura: ____________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

 
Assinatura: ____________________________________________________ 
 
GESTOR DO CONTRATO: 
 
Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

 
Assinatura: ____________________________________________________ 

 


